INDICAÇÃO Nº 1386         DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Kellen da Silva Ramos, de João Ramalho-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 53, DE 2002

Autoriza o Poder Executivo Estadual, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, a construir em parceria com as prefeituras municipais, Praças Poliesportivas nos municípios do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo do Estado autorizado, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, a construir, em parceria com os governos municipais Praças Poliesportivas de livre acesso à população.

Artigo 2º - A Praça Poliesportiva deverá ser construída em local de fácil acesso para a população e deve conter as seguintes modalidades:

I - quadra poliesportiva;

II - pista de atletismo;

III - pista para caminhada:

IV - pista para ciclismo; e

V - uma modalidade esportiva de interesse de cada município.

Artigo 3º - A referida Praça Poliesportiva será construída pelo município interessado em parceria com o Estado, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, cabendo ao município disponibilizar pessoal responsável pela manutenção de suas instalações.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário for. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento dos nobres companheiros, esporte é saúde. Portanto, uma população que pratica esporte é uma população saudável. Um jovem que pratica esportes dificilmente se envolve com drogas e violência. Uma pessoa de meia idade ou até mesmo um idoso que pratica uma caminhada ou um cooper diariamente evita muitos problemas físicos e cardíacos. Porém muitas vezes as pessoas deixam de praticar algum tipo de esporte ou exercício físico por falta de um local adequado para isso. Portanto, a construção de uma Praça Poliesportiva nos municípios será um investimento que, além de trazer uma opção de lazer à população, trará também futuramente uma compensação financeira tanto ao Estado como ao município, com a redução de atendimentos médicos na rede pública de saúde, como também no atendimento a jovens problemáticos e marginalizados.

Esporte é Saúde. Vamos investir nesta idéia.”

Sala das Sessões,

Cesar Callegari
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